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Autoriza o Chefe do Poder

Executivo a prolilover a du

plicação da Aver.ida Sena 

dor José Era!rio de Mo-

rais.

o PREFEITO 1IUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câaara Municipal de Sobral de

cretou e eu sanciono e proauleo a seguinte lei:

.�t. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autor£

zado a proaover a duplicação da Avenida Senador José Ermírio

de Morais no trecho conpreendide entre os trilhos da estrada

de ferro Sobral/Crateús e o trevo que dá acesso à cidade de So

bral vindo do Estado do Piauí pela BR - 222.

Art. 22 - O Prefeito I.Iunicipal constituirá Cons

são Especial, para avaliar os benef:l:cios proporcionados pela

obra referida no Artigo anterior nos terrenos, casas e outros

inóveis, com a finalidade de serem cobradas as benéfices ali

procedidas.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

fam.
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de janeiro de 1991.
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